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PROJETO DE LEI N" 2412026. DE 25 DE JUNHO DE 2026

DISPOE SOBRE A CONCESSÀO DE
REAJUSTE SALARIAL AOS GUARDAS
crvts MUNTcIPAIS Do ruuxrcÍpro or
clnrRÉ B oÁ ourRAs
pRovrnÊNcr.c,s.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIRE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal de Cariré aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l" Fica concedido reajuste salarial no percentual de 12Vo (doze por cento) aos servidores

integrantes da carreira de Guarda Civil Municipal do Municipio de Cariré.

Art, 2o O reajuste de que trata o artigo anterior incidirá sobre o vencimento-base dos cargos

efetivos da Guarda Civil Municipal, passando a vigorar a partir de l'dejulho de 2026.

Art. 3" O Poder Executivo Municipal fica autorizado a pronlover as adequações orçamentánas

c financeiras necessárias à execução desta Lci, nos termos da Lci Orçamentária Anual (LOA),

do Plano Plurianual IPPA) e da Lei de Diretrizes Orçamcntárias (LDO).

Art. 4o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprías, suplementadas se necessário.

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Paço da Prcf'eitura Municipal de Cariré, em 25 dc junho de 2026.
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